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Durante  a  discussão  da  matéria,  foram  apresentadas  três

emendas de Plenário.

A  Emenda  nº  1,  de  autoria  do  Deputado  Gilberto  Abramo,

propõe  destinar  ao  Fundo  para  Aparelhamento  e  Operacionalização  das

Atividades-Fim da Polícia Federal (FUNAPOL) 10% (dez por cento) dos valores

arrecadados pelo Fundo Mar, instituído pelo art. 9º do substitutivo, para custeio

e aparelhamento da Policia Federal.

A  Emenda  nº  2,  de  autoria  do  Deputado  Kim  Kataguiri,

estabelece que “a implementação da PNGCMar deverá assegurar o incentivo à

pesquisa e ao investimento socioambientais no mercado de óleo e gás e incluir

medidas  que  garantam  maior  previsibilidade  ao  licenciamento  ambiental,

inclusive em projetos de campos maduros ou marginais".

A Emenda nº 3, de autoria da Deputada Chris Tonietto e outros

parlamentares, objetivava a supressão do inciso IX do art. 6º do Substitutivo

apresentado em Plenário, que tratava sobre a promoção da igualdade racial e

de  gênero.  Acerca  deste  ponto,  esclarecemos  que  o  dispositivo  não  mais

integra a última versão do substitutivo.

*C
D2

56
30

89
85

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Túlio Gadêlha
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256308985000

PR
LE

 n
.1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
7/

05
/2

02
5 

19
:4

8:
50

.2
90

 - 
PL

EN
PR

LE
 1

 =
> 

PL
 6

96
9/

20
13



Após amplo diálogo com os Líderes Partidários, consideramos

que, em que pese a nobre intenção dos senhores Parlamentares, as emendas

apresentadas não deverão ser aprovadas, uma vez que elas não integram o

acordo político construído nesta oportunidade.

 Ante  o  exposto,  no  âmbito  da  Comissão  de  Agricultura,

Pecuária,  Abastecimento  e  Desenvolvimento  Rural  e  da  Comissão de Meio

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável,  somos pela rejeição de todas as

Emendas de Plenário.

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, somos

pela  constitucionalidade,  juridicidade  e  boa  técnica  legislativa  de  todas  as

Emendas de Plenário e, no mérito, por sua rejeição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2025.

 Deputado TÚLIO GADÊLHA
Relator
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